
 1)  Nos cargos que exigem conclusão de Ensino Médio e educação profissional na área de 
 atuação, é possível se inscrever com nível superior? 

 Resposta: 

 Caso o candidato tenha concluído nível superior em área correlata ao cargo em 
 questão, essa titulação poderá ser suficiente. A análise caso a caso será feita pela 
 comissão após encerrado o período de inscrições. 

 2)  No momento de comprovar a experiência profissional, o candidato não consegue a 
 declaração do empregador, pois a empresa não existe mais. Como proceder nessa 
 situação? 

 Resposta: 

 O restante da documentação que se aplique à situação do candidato deverá ser 
 apresentada conforme item 8 do edital. Quanto à declaração do empregador, se o 
 candidato não a possuir e a empresa não existir mais, sugere-se a comprovação de que a 
 instituição realmente encerrou suas atividades. Além disso, solicita-se declaração de 
 próprio punho esclarecendo as atribuições que exercia na empresa. 

 A análise dos documentos nesse caso específico será realizada pela comissão, a 
 qual deliberará se as informações disponibilizadas pelo candidato são suficientes. 

 3)  É necessário pós-graduação para concorrer às vagas? 

 Resposta: 

 Conforme EDITAL Nº 02/2023 - DE RETIFICAÇÃO, os títulos de pós-graduação têm 
 caráter classificatório, ou seja, não são requisitos que impossibilitam a inscrição do 
 candidato. 

 4)  Qual o prazo de inscrições? 

 Resposta: 

 Conforme EDITAL Nº 02/2023 - DE RETIFICAÇÃO, o prazo de inscrição foi 
 prorrogado até o dia 23/01/2024. 

 5)  A instituição de ensino em que o candidato estudou ainda não emitiu o respectivo 
 diploma, é possível substituir esse documento? 

 Resposta: 

 Nos casos em que há impossibilidade de apresentação do diploma, poderá ser 
 aceito certificado/declaração de conclusão de curso, desde que acompanhado de 
 histórico escolar. 
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 6)  O cargo em que tenho interesse e/ou minha profissão não exige registro no Conselho de 
 Classe. Qual documento anexar na inscrição? 

 Resposta: 

 Nos casos em que não há necessidade de apresentação do registro no Conselho 
 de Classe, o candidato, no campo em que deveria anexar a comprovação do registro, 
 pode colocar declaração informando essa situação. 

 2 


